
GIBINETE DO PREFEITO LEI N 2 2 . 2 1U DE_ 15 DE JULHO "DE l.98j_ 

DispÕe sobre instituiç�o de Plano Comunit� 

rio para execuçao de obras p�bl icas.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu saneio 

no a seguinte lei: 
t , ,., 

Artigo Iº - Fica institu1do o Plano Comunitario para a execuçao' 

de obras p�blicas no Municrpio de Assis que obedec�' 

rá ao disposto nesta Lei e no Oecreto:que regulamen� 

tará. 

Parágrafo Único - Poder;o .ser executadasatrav�s do Plano Comuni' 

tário as obras p�blicas constantes de guias,sa� 

jetas e pavimentaç;o • 

. A.rtigo 2º - As obras e melhoramentos necessários �s vias e logr!!.' 

douros p�blicos do Municrpio poder;o ser executados ' 

quando solicitados, ao menos, por 75% (Setenta e cin' 

co por cento) dos proprietários, de iniciativa prE_ 

pria ou da Administração Municipal. 

' 

Parágrafo Único - Os serviços de melhoramentos e obras p�blicas ' 

ter;o prioridade de execuç;o quando solicitados 

por 100% (Cem por cento) dos proprietários,atr!!. 

v�s de iniciativa pr�pria ou por provocaçao da 

Administraç�o Municipal. 

Art i 90 32 - As obras ou me 1 horame ntos, de que trata esta lei, serão 

executados diretamente pela Prefeitura Municipal, ou 
. . , . por empresas perm1ss1onar1as. 

Artigo 4º - O Plano Comunitário funcionará com a colaboraç�o dos 

proprietários, mediante acordo firmado com a Prefeitura 

Municipal ou empresa por ela permitida mediante proces' 

so regulamentar. 

Parágrafo Õnico - Quando o acordo for feito com empresas permissiE_ 

nária, os seus termos dever�o ser aprovados,pr� ' 

viamente, pela Prefeitura Municipal, a quem cabe' 

r� a fiscalizaç�o das obras e serviços contrata / 

dos. 
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Art i go 5º - As obras requer i das dever�o ser cons i deradas de i ntere� 

se e conven i �nc i a  do �-lun i c f p i  o e contar com a aprovaç�o 

da Prefe i tura Mun i cipal. 

Art i go 62 - Determ i nada a execuç�o das obras e melhoramentos, pelo' 

s i stema do Plano Comun i t�r i o, deverão ser elaborados p� 

la Prefe i tura Munic i pal os projetos e orçamentos dos ' 

custos que ser�o submet i dos, atrav�s de Ed i tal, aos pr.2. 

pr i et�r i os dos i m�ve i s  a serem benef i c i ados. 

§ Iº 

§ 2º 

- Na elaboraç;o dos orçamentos de custos, dever�o ser con 

s i derados al�m das despesas com e�ecuç�o das obras ou 

melhora�entos propr i amente d i tos, os juros, correçao mo 

net�r i a, despesas com f i nanc i amentos e taxa de Adm i n i s  

traça�, a qual dever� cobr i r  todas as despesas Adm i ni�' 

trat i vas. 

- Os i nteressados dever�o ter prazo f i xado em Ed i tal para 

i mpugnaçao dos elementos constantes nos par�grafos ante 

r i  o re s . 

Artigo 7º - Os propr i et�r i os poderão ter suas obras f i na�c i adas d i  

§ 3º 

retamente ou por i nst i tu i ção f i nance i ra. 

- Os f i nanc i amentos das obras ou melhoramentoê do Plano Co 
, -

mun i t�r i o  poder�o ser fe i tos com prazos de at� 24 (V i nte 

e quatro) meses. 

- Os pagamentos efetuados a v i sta nu conclusão das obras 1 

ou melhoramentos não ser�o acresc i dos de juros e corre ' 

ção monet�r i u. 

- Os f i nanc i amentõs aos propr i et�rios poder�o ser fe i tos ' 

med i ante em i ssão de titulos de cr�d i to, com ex i g i b i 1 i d�' 

de cond i c i onada � conclusão das obras conforme prev i s�@' 

dos contratos respectivos. 

Artigo 8º - Os propr i et�r i os n�o concordantes com o Plano Comuníti ' 

r i o  dentro dos l i m i tes e cond i ç�es estabelec i das no a� 

t i go 2º e seus par�grafos, f i cam obr i gados ao pagamento' 

das obras ou serv i ços executados, i ndependentemente de 

celebração dos respect i vos contratos. 
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Par�grafo Único - O pagamento referido neste artigo ser� efetuado' 

as empresas permissionárias ou � Prefeitura Muni 

cipal, conforme for o caso, obedecido o disposto 

no artigo 7º e seus parágrafos. 

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 10º- Revogam-se �s disposiç�es em contrário.-

Prefeitura Municipal de Assis, Em 15 de Julho de 1.983. 

Diretor do 

���� 
JOSt St'\NTI LLI SOBR l NHO 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 

pai de Assis, em 15 de Julho de 1.983. 

Diretor do 


